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RECURSO ELEITORAL N' 141-74 74.20126.02:0053. 
RECORRENTE: ANTONIO DE ARAUJO BARROS. 
Advogados: Arlher de Ama o Cardoso Neto e outros. 
RECORRENTE MA GEN LDA DA COSTACOUTO 
AdvogaiketArtnur de Atari o Cardoso Nono e outros. 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO "0 POVO POR JOAOUIM GOMES` 
Advogados. Artur de Arei o Cardoso Neto e dirás. 
RECORRIDO: BENEDITO DE PONTES SANTOS 
Advogados: Gustavo Ferre ia Gomes e autos 
RECORRIDO: PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE MORAIS 
Advogados:Gustavo Perneira Gamos e outros . 

Ementa. 
RECURSO 	ELEITORAL. 	REGISTRO 	DE 
CANDIDATURA ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 20 2. 
MUNKiP10 DE JOAQUIM GOMES. PRELIMINAR DE 
INTEMPESTIVIDADE DO ADITAMENTO A. PETIÇÃO.   
INICIAL. INEXISTÊNCIA DE ADITAMENTO MERA 
APRESENTAÇÃO DE DECISÃO JUDCIAL E 
REFORÇO. DA TESE, PARA AMPARAR A 
IMPUGNAÇÃO REJEIÇÃO DA. PRELIMINAR.;;  
MÉRITO. PEDIDO PROTOCOLADO NO DIA 6 DE 
JULHO. CUMPRIMENTO DE 	DILIGÊNCIA 
DETERMINADA PELO JUIZ ELEITORAL. 
TEMPESTIVIDADE REGULARIDADE DO REGISTRO 
DA CHAPA MAJORTARIA CANDIDADOS A 
PREFEITO É VcE-PREFEITO. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DAS 
CANDIDATURAS.  

Valos, relatados 6 discutidos os moerias adros, ACORDA. o 
Plenário do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por decisão .uninIrne, em 
relegar agrearn nar de IntempastMdade do aditamento apelem Inicial, conhecer.  
do %GIGO e negar Lha provimento, nos termos devoto do Relato. 
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RP1 ATõttio 

Cuida-se de Recurso Eleitoral (fls. 106-114) interposto por 
ANTONIO DE ARAÚJO BARROS, ANA OENILDA DA COSTA COUTO e 
COLIGAÇAO ár) POVO POR JOAQUIM GOMES" objetNando ià reforma di 
decisão do Juizo da 53a Zona Eleitoral-ias:68-100), sediado em Plexeiras/AL, que 
julgou improcedente pedido de Impugnação e deferiu os registros da candidatura ' 
de BENEDITO DE' PONTES SANTOS e de PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE 
MORAIS, respectivamente, aos cargos de prefeito e vice-prefeito do município de 
Joaquim Etemes/AL. 

Sustentam os Recorrentes que o prezo pam o registro das 
candidaturas encerrou-se em 5 de julho de 2012, às 19h, mas o juizo e quo 
acatou .o pleito dos Recorridos, apesar do.fato de eles somente terem formulado 
as seus pedido:ido candidatura em 6 de julho de 2012. 

Aduziram que o Juiz da 53° ZE/AL teria, de temia catada 
retardação de regência, determinado a realização de diligência, oportunidade em 
que Intimou representante da coligação que abriga o registro de candidatura dias . 
ReoorrIclos para. a apresentação de documentos atinentes ao nisto de 
candidatura (rnfdia, Registro Coletivo de Candidatura iFIRC e Demonstredivo de 
Regularidade Atos Partidários DRAP), o que fora °feta/ride em 6.72012, 
portanto, de forma intempestiva, segundo o entendimento dos Apelantes. 

Alegaramm que, na verdade, houve indevida prorrogação de : 
prazo, beneficiando a desídia dos Recorridos. 

e 

Asseveram que somente será possível a concessão de prazo de 
ClIbléoCia ,  de até 72h (art. 32 da Resolução TSE n° 23373/2011)., Se 'os 
Recorridos livessesm protocolado o pedido de registro de Candidatura (pedido 
principal) no prazo legai. 

Também entendem que • não estaria configurada a hipótese 
preiteia no 5 4° do art. 11 da Lel n °  9.504/97, pois essa regra apenas permite que 
os candidatos apresentem seus pedidos de registro de candidatura em. ate 48h 
seguintes ri notificação da lista dos candidatos, quando o partido ou coligação não 
tenha providenciado o malsinado registro. Afirmem que, no caso, foi a coligação 
quem pediu o registro ;de candidatura (de forma eidemporânea) e não os 
candidatos. • 

Assim, pedira:ir o provimento do recurso, com o escopo de se 
Indeferirá candidatura dos Recorridos. 
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De seu turno, os Recorridos apresentaram es cordrarrazóes de 
fia 117-123, ocas& em que reiteraram uma preliminar, denominada de 
"intempestividade do aditamento", 

Verberraam que a Petição Inicial teria sido editada da forma 
extemporânea (fls. 61-63), eu seja, em 18.7.2012, após a citação dos Recorrldne. 

Quanto à matéria de fundo, os Recorridos consignaram que em 
menos de 24h cumpriram as diligências determinadas pelo Juiz Eleitoral da 53• 
Zona, sanando es falhas apontadas, nos tenros dos arte 11, caput e ti 3°, e32,.  
todos da Resolução TSE n°23.373/2011. 

Corelgnaram que os representantes de sua coligação estiveram 
nO Caibre Eleitoral antes das Itiih do dia S.72012 e, por haver falhá na meie e 

' no Sistema CARDE; forem autorizados pelo juízo da origem pata corrigi-Re • 
como de lato fora feito, mesmo porquê o DRAP pode ser juntado ao feito apóio o 
prazo de registro de candidatura, em sede instrutora. 

.Pediram o acolhimento da chada preliminar e no mérito, pleiteara 
a Manutenção do julgado.. 

' Oficiando nos autos, ás Is. 12618, a Ilustrada Procuradoria 
Reglane Eleitoral de . Alagoas noticiou que, embora os autos não contenham e 
certidão do carerb eleitoral que dá conta que os Remindo° neo apresentaram o 
registro de candidatura até as 19h dg dia 87.2012, em consulta feita ao sito do 
TSE, é possível verificar que o pedido só lora protocolado em 1312012, às 14h 
53min, isto é, de tomer wdemporânea. 

Sustentou o Parquet que o pedido dê registro de candidatura é 
um procedimento de judredeão voluntária, devendo ser devIdamenteiformulado e 
instruido. 

Entendeu o MPE que não poderia ser mdendido à própria 
coligação g prezo de 48h insculpido no ¢ 4° do ad de Lel no 9.504/97, 
porquanto essa faculdade apenas fora outorgada aos candidatos. 

Desse modo, opinou o Minetedo Público pdo provimento do-
recurso, Indeferindose as mencionadas carAidaturas 

, É o Relatório, 
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VOTO - PRELIENAR DE ADITAMENTO À INICIAL 

Não procede a preliminar de aditamento à miara', ora formulada 
pelos Reconidos 

Em que pese essa Isagoge haver sido acatada pelo juízo de 
primeiro grau, em face do ajuisamento dos documentos de fls. 61-67 após a 
citação dos Recorridas, penso que sequer cuidou-se de verdadeiro aditamento .a 
Inicial. 

Os Recorrentes juntaram ao feito urna mera petição (às- 61433) 
acompanhada de .decisões judiciais (RS. 64-66) que têm o escopo de 
simplesmente reforçar atese já exposta na peça vestibular. 

Esse material não veicula qualquer requerimento novo, parlo que 
-não há formulação de pedido diverso ao contido na inicial. 

No caso, a demanda não fora ampliada nem reduzida, sequer 
tendo havido alteração objetiva dela (da demanda), pois o "pedido' e a "causa de 
pedir' restaram incólumes. 

Adernais, mesmo em Sede de processo panai, o 87J tem 
entendido (Reboas Corpus ri" 97.64642E, Rel. Min. Laurita Vaz — 5t Turma do 
STJ, julgado em 27.5.2008) que a manifestação posterior à denúnciaque se. limita' , 
a repelir a narrativa dos falas constantes da In UI não ocasiona cerceamento da 
defesa. 

Por outro lado, o próprio Código de Processo CNP, em seu art. 
393, inciso II, permite que a parle possa produzir novas alegagdes quando 'a 
matéria Sala cognoscível' de oficio pelo magistrado, sem que isso Implique 
transgressão ao art. 294 daquele diploma legal. 

Por tido, não vejo Como se posse telhar o TRE(AL de conhecer 
acerca de gargalos precedentes judiciais que tenham enfrentado assunto anákno 
ao tratado neste leito. 

De mais a mais, as Recorridos tiveram ampla oportunidade de' . 

combater os argumentos expomos no aludido requerimento, seja em sede de 
'infestação ou nas contrarraxões escuram 

Ante o exposto, voto-peia rejeição da citada preliminar. 
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MIQEÉÉBEQ 

De inicio, ressalto que o mcurso é tempestivo, uma vez que a 
decisão fora azarada em 21.7.2012 (folha 100, vindo o apelo a ser Interpreto em 
26.07.2012 (folha 106), portanto no triduo legal (ceput do sul. EP da • Lei 
Ccmplemenbar r° 64/90). Ademais, as partes estásdevidaMente assistidas por 
Psofasional de advocacia. portando instmmento de mandara (N. 58 e 77) e ha 
nítido interesse em ver reformada a decisão sob testIlha. Por isso, passo ao 
examede mento. 

Pois bem, verifico que os autos não estão instdddos de tona 
completa. faltando-lhes o onghal ou cópia da certidão da chefe do: cartório 
eleitora que teria infamado o que ocorrera no dá 5.7.2012, bem como o leito 
ressentiese do teor da determinação judicial concessiva de prazo pega que os ora 
Recorram pudessem regularizar a documentação athentes aos registros de suas 
correspondeMes candidaturas. 

Todavia; asmas partes e nem o Ministério Ptiblico postularam á 
juntada ao leito dessa documentação, pelo que deve-Se considerar GOMO sendo 
fatos ilcontroversos, mormente em hornenagem ao postulado da celeridade 
ProPeasual. 

Oslo aso, cumpre assoam que não ha cpaNuer dissonância a 
respeito do lato de que , os Senhores ANTONIO EMANUEL ALBUQUERQUE 
MOENS FILHO e KERNE PETRINY SOARES DE MELO, representantes da 
coligação que abriga a Candfriatura dos acorridos, compareceram ao cartório 
eleitoral de 53a Zona na intenção de forniam registro da candidatura dos 
Recon1dos, inclusive portando OS (seis) envelopes comendo documentos, 

'corram. certidão confaxionada pela chefe daquele Calei° eleitoral dis. 50 e 51 
da impugnação ao regato da candIdatun3). 

Também não é negado por nenhuma das partes, pelo Ministerb 
Público o nem pelo Juiz Eleitoral da 53° Zona que este tenha concedido prazo 
para ts saneamento e produção de documentos aptos ao registro das dita§ 
candidaturas. Somente não ficou bastante Varo o dia a hora em que ocorrera 
essa deliberação judicia, mas se sabe que a coligação doe heccorMOS ProtocohU 
o registro das candidaturas em 6.7.2012. 

Com efeito, considerando essas premissas fêticas, entendo que 
não asaste razão aos Recorreres, já que os Recorridos, apear de não 
possuírem todos os documentos necessários ao pronto deferimento do registro de 
candidatura no dia 5.7.2012, estavam de boa-M, já que amparados por decisão 
judiciai que lhes concedera prazo para sucia as omissões e incorrec . 
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Nesse diapasão, é Cede que o ideal Seria gila os representara% 
da coligação protocolassem o pedido de registro de candidatura antes daslehdo 
dia 5.7.2012, mas eles foram orientados pelo magistrado a sare as feltras em 
72h, conformeo an. 32 da Resolução TsE nP 23.373/2011, que reproduz a regra 
calada no art. 11, 3°, datei n°9.504,97. 

Agre frise-se que o art. 11, S 49 da Ler das Eleições (Lei n° 
9404/07) vá além disso, permitindo que quando o parado poliam ou a coligação 
não: efetuam o registro de candidatura até o dia 5.7.2012, os candidatos 
eventualmente podem fazê-lo perante a Justiça ES:Obrei em até 48h seguintes ét 
pualcaçâo Balista dos candidatos. Portanto, esse prazo é bastante dilatado, St 
que fora ampliado pela Lel n° 12.034/2309. Antes dessa lei, o prazo termbava no 
dia 7.7.2012. 

Em vista disso, tenho sérias dIfleuldadeS de reconhecer a 
extemporaneidade do pedido de regetro de candidatura no caso sob ¡adice, 
diante de suas peculiaddades, mesmo tendo ele sido protocolado em 8.7.2012 , 

'pela coliga* dos recorridos, posto que estes pediadri até Meeiro Separar mais 
tempo, aguardando a confecção e publicação pela Justiça Elettoral da reação de 
candidatos e, verificando que os nomes deles não oonstavam desse rol, 
poderiam, no prazo de 46h, providenciarem os seus registros de candidatura.' 

Estou coreicto de que a norma estabelocida no art. 11, 4 9 da Lei 
de Eleições deve ser Interpretada com temperamento, de Modo a não inviabilizar 
injustiftcadamente, por flagrante formalismo, urna dada candidatura a cargo 
eletivo; mormente em casos desse láz, em que representantes da coligação 
compareceram tempestivamente ao cartório eleitoral no intuito de 'registrar as 
candidaturas sob apreciação. 

Vale dizer que aquele dispositivo legai merece uma exegese 
teleológias, condicionando O julgadOr a atentar para te fins SOCials e ao eSplilt0 
da lel, abstendo-se de pronunciar invalidados com fulcro em puro formalismo e 
causando insegurança uridica, posto que os Recorridos estavam Gerados e 
apoiados no prazo que lhes toa concedido por juiz eleitora. 

Pensar diferente é admitir como mais adequada a apresentação 
de peças imprestáveis pare *garantir o atendimento do pmzo legal e obter 3 dias 
para a afana da docUmentação faltente. 

Por oportuno, transcrevo excedas do voto do Ministro MARCELO 
RIBEIRTO, na ocasião do Julgamento pelo TSE do RESPE n° 33.805/8A, OCOrrid0 
em 25.10.2003, onde se tele hipótese assemelhada ao caso dos autos: 

(- 4 E vontade.que os pedis/os • 	 r sido 
protocofizedos entes das 19h, concedendo-se c 	de tente 
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e duas Sores para dg:póneis!, nos termos do ed. 11, § 3°. da Lei 
.n°9 504/67 

Tendo o pis entretanto, optado peie coneção /Mediata das 
deficiências constatadas; a protocolisiogo dos pedidos após o 

. horário Moa? não podo sor considerada intempestivo. ( 
• 

Esse paradigma do TSE, salvo melhor juízo._parece ser proedo • 
de Utente pleuelbilklade jurídica, mesmo porque, na esse doe Entoe deete 
processo de registro de candidatura que se este a enfrentar, tal Fomo no feito 
de:icklo pelo TSE, não se gerou o mínimo de prejuízo ao andamento dOs feitos 
de Migro de candidatura nos município de ralem: Polo oontáde assa madda 
do luxo e quo evitou atrasos que poderiam advir do aguardo da pudicação de 
Ilha de candidatos para, só depois desse evento, os próprios candIdatoS viram ã. 
Justiça Eleitoral efetuaram os seus registros de candidatura. 

Então, pode-se Invocar, indUvidOSaMerite, OS pOSLBS(10 da 
*Ganem° processual e da boilté, aptos, de per ai. a IUMIltar o. tOtal 
deSeablmento da alegação de extemporanedade mencionada na Impugnação 
aos registros da° GOL:meditas candidelUnas. 

• Nessas oandlgóeS. conheço do apelo, ares he neod provimento, 
mantendo ,a decisão roconida e os registras da candidatura de BENEDITO DE 
PONTES SANTOS e de PAULO HENRIQUE • MENDONÇA DE MOFAIS, 
respactivamente, ate cargos da prefeito e VIOS-prefelle 00 MUnielp40 de Joaquim 
GOmesfAL 

voto. 

6. 	de agosto de 

DERIC WILDSON DA SI 
Des. Eleitoral e PM 
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GEMIDA° DE JULGAMENTO 

Remas Eleitoral M141.74,212.6.02.0013 	• 	 ProL 2023E2012 
ORIGEM JOADWIM DOMES-AL 

' JULGADO EM: OMMCD12 (SESSA0 Ns 68'd0121 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR ELEITORAL FREDERICO VVILDSON ISA SILVADANTAS 
/RESIDENTE DA SESSÃO. DESEMBARGADOR ELE-REAL GLICABECH CARVALHO 
NASCIMENTO 
PROCURAI/DEA) REGIONAL ELEITORAL: orlei. RODRIGO ANTÓNIO IENÓRIO CORREIA 
DASILVA 
SECRETÁRIO:MARCAM:ES GRACE SILVA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE(S) 	:ANTONIO DE ARAÚJO BARROS 
ADVOGADO 	 .Mhur no Arem Cerdoso Neste 
ADVOGADA 	 :MM Cardina Geo DOPO 
ADVOGADO 	 : Mond Almeida EME 
RECORRENTES) 	:MA GENILDA DA COSTA DOUTO 
ADVOGADO 	 :Mam de Ataroc Cerdoso Nem 
ADVOGADA 	 :Nina Carolina Gala Duarte 
ADVOGADO 	 : Michel Almeida &PM 

• RECORREIME(S) 	:COLIGAÇÃO 0 POVO POR JOADUiM GOLFE 
ADVOGADO 	 :Meu' de Maio Cerdoso Nega 
ADVOGADA 	 :Anna Garoem Gale Dumo 
ADVOGADO 	 : lAchel Almeida Gaivão 
RECORRIDO(S) 	BENEDITO DEPORTES SANTOS 
ADVOGADO 	" 	FemendoMt0Pio Jambo Muni z Eska° 
ADVOOACC 	. 	OUstavo Ferreira Gomes 
ADVOGADO 	 Savlc Lucro Azevedo Melina 
RECORRICO(S) 	PAULOHENRIQUE MENDONÇA DE MORAES 
ADVOGADO 	 Nanando Aarp Jambo Muriz Melo 
ADVOGADO 	• 	Gustavo Fanara Somes 
ADVOGADO. 	 Salvo Ledo Azevedo Marins 

oecisÂo 

Mordam os DeSemborgadorm do Tribunal Regional EISORII de Alagoas, a unmaratlade 
de votos em relatar a mallmlnar de Irtempesavidade do aditamento MIGA° MIM, MAME 
do momo e DepHine sandmento nos lermos do Mo do Das Reator. $:M 0 n.° DOIA de 
09 Da 00IM AprOSOrdlararn mememme orai os eausídIrms Miehe Almeida Gaivão e Mitos 
Gonesearei F. Nem. Perece oral do douto Repreeonlorda Monstenal. 

PerlkipaMes da Sessão: Presidensia da Excelsonsemis Semanal Desembargadas 
Eleitoral DASADETin CARVALHO NASCIMENTO, Nice-Prsaldente no exerce* da Presidência • 
Pmerare as Esmos Srs. 1:1 	 as Eleitoras: OTAVIO LESO PINMEDES. FREDERICO • • 
WILDSON DA SILVA DANTAS, ANT MCI .0SL W I I LNCOORT ARAÚJO, JOSECICERO ALVES 
DA SILVA WCIANO GUIMARÃES MATA e ANTÓNIO CARLOS ERETAS MELRO DE GOUVEA 
bem como o (inaste Procurador Regional Mima) Or. RODRIGO ANTÓNIO TENOR° 
CORREIA DA SILVA_ Ausentes Esilfmadaroente os Exima Re Desombaroodores DeRorde 
ORLANDO MONTEIRO CAVAICNO1 MANSO e IVAN VASCONCELOS BRIM JUNIOR. 

maneie, o de agosto de ano 
• Por earsaidada Sono prose*. 

• 

CLICIANE DE HOLANDA FERREMACALHEIRDS 
• COMMIsmdm deAcompann menlo e Reglsbes Planados 
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